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Art. 5º O Estado, em regime de colaboração com os Municípios
e a sociedade civil, procederá ao acompanhamento da execução do PEE e à 
avaliações periódicas realizadas a cada 2 (dois) anos por meio de comissão 
constituída para esse fim.

§ 1º A comissão de que trata o caput deste artigo será formada
por representantes:
I – da Comissão de Educação, Cultura e Desporto da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC);
II – dos conselhos estadual e municipais de Educação; e
III – dos fóruns estadual e municipais de Educação.

§ 2º As avaliações de que trata o caput deste artigo terão como referência os 
estudos publicados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (INEP).

PEE/SC – 16.794/2015



Equipe Técnica de

Monitoramento da execução do PEE/SC 



Forma de Atuação da ETM

2016 a 2019

 Reuniões periódicas para 
deliberações/estudos

 Produção de relatórios de 
monitoramento 

 Disponibilização periódica dos 
relatórios aos Gestores da SED



REUNIÕES DA EQUIPE TÉCNICA

Reuniões Data Dia da semana Hora Local

Comissão Executiva 29/04 3ª Feira 13h30min às 15h Sala GEPEB

1ª Reunião 06/05 2ª Feira 13h30min às 15h Sala Bete Anderle

2ª Reunião 03/06 2ª Feira 13h30min às 14h30min SED/Auditório

3ª Reunião 02/07 3ª Feira 13h30min às 15h SED/Auditório

4ª Reunião 06/08 3ª Feira 13h30min às 15h SED/Auditório

5ª Reunião 03/09 3ª Feira 13h30min às 15h SED/Auditório

6ª Reunião 09/10 4ª Feira 13h30min às 14h30min SED/Auditório

7ª Reunião 12/11 3ª Feira 13h30min às 15h SED/Auditório

8ª Reunião 03/12 3ª Feira 13h30min às 15h SED/Auditório

CRONOGRAMA – 2019



FUNÇÕES:

 PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL

 RELATÓRIO ANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

 RELATÓRIO BIANUAL  DO PLANO DE EDUCAÇÃO 

RELATÓRIOS DE MONITORAMENTO DO PEE/SC



RELATÓRIOS TÉCNICOS DE MONITORAMENTO DO PLANO 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CATARINA – 2015/2024 

Relatórios 2016 a 2018



GABS/GABSA

Diretoria de Gestão  de Pessoas

Diretoria de Administração e Finanças

Diretoria de Ensino

Diretoria de Planejamento e Políticas 

Educacionais

Programas, Projetos e Ações em cada Diretoria



PLANILHA DE MONITORAMETNO
– SED/PEE/SC – 2019 –



Quadro das Ações/Estratégias/Metas do PEE/SC –
Mapeamento por Diretoria



PNE LEI 13.005-

25/06/2014

PEE LEI Nº 16.794 -

14/12/2015

PROPOSTA DA SED

Estratégias: Estratégias: Estratégias:

1.1) Definir, em 

regime de 

colaboração entre a 

União, os Estados, o 

Distrito Federal e os 

Municípios, metas 

de expansão das 

respectivas redes 

públicas de 

educação infantil 

segundo padrão 

nacional de 

qualidade, 

considerando as 

peculiaridades 

locais;

1.1 Definir, em regime 
de colaboração entre a 
União, o Estado e os 
Municípios, metas de 
expansão das 
respectivas redes 
públicas de educação 
infantil segundo padrão 
nacional de qualidade, 
considerando as 
peculiaridades locais.

------------------------------
1.7 Ampliar a oferta de 
matrículas gratuitas em 
creches na rede pública 
até 2016.

Manter a Estratégia com nova redação, incluindo a Estratégia 1.7.

1.1 Definir, em regime de colaboração entre a União, o Estado e os Municípios, metas de expansão das 

respectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão nacional de qualidade, considerando as 

peculiaridades locais, visando ampliar a oferta de matrículas gratuitas em creches.

A justificativa para manter a Estratégia 1.1 está amparada nos marcos legais previstos na Constituição

Federal de 1988 concernentes a cooperação federativa nos artigos 23, 211 e 214, em especial o § 4º do

art. 211, a saber:“Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino

obrigatório”.

Na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no

título que trata da Organização da Educação Nacional, em seu artigo 8º, onde menciona:“A União, os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de colaboração, os respectivos
sistemas de ensino” e seus parágrafos 1º e 2º, cabendo à União a coordenação da política nacional de

educação e aos sistemas de ensino a liberdade de organização nos termos da LDB. Já os artigos 9º, 10 e

11 definem a incumbência de cada ente da federação no campo educacional.

Na Resolução nº 1, de 23 de janeiro de 2012 do CNE, que dispõe sobre a implementação do regime de
colaboração mediante o ADE (Arranjo de Desenvolvimento da Educação), como instrumento de gestão

pública para a melhoria da qualidade social da educação. Por último, na Lei nº 13.005, de 25 de junho
de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação (PNE) e dá outras providências, dentre as quais no

artigo 7º, a saber: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão em regime de
colaboração, visando ao alcance das metas e à implementação das estratégias objeto deste Plano”, e os

parágrafos 1º ao 7º. E na Emenda Constitucional Nº 74, de 5 de Julho de 2017 (ALESC).

Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5

(cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a

atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final

da vigência deste PEE/SC.



Equipe Técnica de Monitoramento do PEE/SC 2019

Encaminhamentos 
 Revisão da Planilha SED/PEE/SC – 2019 com situação das 

AÇÕES atualizadas pelas Diretorias

 Quadro das Ações/Estratégias/Metas do PEE/SC –
Mapeamento por Diretoria – Sistema DIPE/GEPGE

 Relatório Monitoramento 2019 com levantamento de dados 
por metas e estratégias



APRESENTAÇÃO

1. ORGANIZAÇÃO E METODOLOGIA DO 
MONITORAMENTO
2 . METAS DO PLANO ESTADUAL/MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO OBSERVADAS NO PERÍODO
2.1 Meta sobre Educação Infantil
2.2 Meta sobre Ensino Fundamental
2.3 Meta sobre Ensino Médio
2.4 Meta sobre Educação Especial/Inclusiva
2.5 Meta sobre Alfabetização 
2.6 Meta sobre Educação Integral
2.7 Meta sobre Aprendizado Adequado na Idade 
Certa
2.8 Meta sobre a Escolaridade Média
2.9 Meta sobre a Alfabetização e Alfabetismo 
Funcional de Jovens e Adultos
2.10 Meta sobre EJA Integrada à Educação 
Profissional

2.11 Meta sobre Educação Profissional
2.12 Meta sobre a Educação Superior
2.13 Meta sobre a Titulação de Professores da 

Educação Superior
2.14 Meta sobre Pós-Graduação
2.15 Meta sobre a Formação de Professores
2.16 Meta sobre a Formação Continuada e Pós-
Graduação de Professores
2.17 Meta sobre a Valorização do Professor
2.18 Meta sobre o Plano de Carreira Docente
2.19 Meta sobre a Gestão Democrática
2.20 Meta sobre o Financiamento da Educação

CONSIDERAÇÕES FINAIS

ANEXOS

ESTRUTURA DO RELATÓRIO 2019



PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO/SC

Proposta de 

Revisão
Atualização



Ponto de partida

A Verificação de Conformidade tem o objetivo de atualizar o
Plano Estadual de Educação em relação às novas demandas da
sociedade e ao cenário catarinense, buscando a elevação do
padrão de qualidade da educação de Santa Catarina.

 O estudo foi realizado pela equipe técnica da Gerência de
Políticas Educacionais, da Diretoria de Planejamento e Políticas
Educacionais, tendo como base de análise o PNE e o PEE/SC.

Princípios norteadores

• Respeito e manutenção das 19 Metas;

• Busca pela adequação da Estratégia à Meta;

• Observação ao mérito proposto, sem perder de vista a
responsabilidade do cumprimento do Plano, conforme
determina a Lei nº 16.794/2015, PEE/SC - 2015 a 2024.

PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO/SC



PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO/SC

Forma de Análise

• Manutenção da Estratégia

• Junção da Estratégia com outra

• Transferência da Estratégia para outra Meta

• Nova Redação

• Exclusão da Estratégia, sempre com a devida justificativa.

Critérios para análise:

• Adequação da Estratégia à Meta

• Exequibilidade

• Responsabilidades de cada ente federado

Se a Estratégia leva ao cumprimento da Meta



PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO/SC

Critérios para análise:

• Adequação da Estratégia à Meta;

• Exequibilidade; 

• Responsabilidades de cada ente 
federado; 

• Se a Estratégia leva ao 
cumprimento da Meta.



PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO/SC

Resultados da Análise:

• Manutenção da Estratégia

• Junção da Estratégia com outra

• Transferência da Estratégia para outra Meta

• Nova Redação

• Exclusão da Estratégia, sempre com a devida justificativa.



PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO/SC

Obrigada
Gerência de Políticas Educacionais

– GEPOE/DIPE –

Gerente

Carla Cristina Pessotto

Técnicas Responsáveis
Edna C Batistotti

Maria das Dores Pereira

Marluci Guthiá Ferreira


